
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23300043677 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

VSA - TRATAMENTO DE EFLUENTES E UTILIDADES INDUSTRIAIS S/A

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

HORIZONTE

22 Julho 2024

Nº FCN/REMP

CEE2400223089

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/124.386-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE2400223089

Data

22/07/2024

101.172.088-41 MARCEL YOSHIMI IMAIZUMI 26/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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VSA - TRATAMENTO DE EFLUENTES E UTILIDADES INDUSTRIAIS S/A 

Sociedade Anônima Fechada 

CNPJ/ME nº 36.216.610/0001-74 

NIRE 23-3.0004367-7 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 18 DE JUNHO DE 2024 

 

DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 18 de junho de 2024, às 10 (dez) horas, na sede social da VSA 

- TRATAMENTO DE EFLUENTES E UTILIDADES INDUSTRIAIS S/A (a “Companhia”), 

localizada na Rua Antônio Gonçalves Dias, nº 901, Distrito Industrial, CEP 62.884-610, no Município 

de Horizonte, Estado do Ceará. 

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada as formalidades de convocação, nos termos do artigo 

124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), a 

assembleia realizou-se à distância, por meio de videoconferência, na forma do artigo 121, parágrafo 

único, da citada Lei, com a presença da totalidade das acionistas da Companhia, sendo o seu capital 

social composto de 51% (cinquenta e um por cento) por Vicunha Serviços Ltda. e 49% (quarenta e nove 

por cento) pela Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE, conforme consta da Lista de 

Presença de Acionistas que foi assinada pelos representantes legais e fica arquivada na sede da 

Companhia. Participaram, ainda, desta Assembleia, o representante da PricewaterhouseCoopers 

Auditores Independentes S/S, Sr. Daniel Vinícius Fumo; o Presidente e o Vice-presidente do Conselho 

de Administração da Companhia, Srs. Marcel Yoshimi Imaizumi e José Carlos Lima Asfor, e o diretor 

da Companhia Sr. José Rinaldo de Maria. 

 

PUBLICAÇÕES: O relatório da administração, o balanço patrimonial e demais demonstrações 

financeiras, acompanhadas das notas explicativas e do parecer dos auditores independentes, relativos ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, foram publicados na Central de Balanços do 

Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, no dia 27 de maio de 2024, nos termos da legislação 

societária em vigor. 

 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. Marcel Yoshimi Imaizumi e Sr. José Carlos Lima Asfor, que atuaram 

na qualidade de Presidente e Secretário dos trabalhos, respectivamente. 

 

ORDEM DO DIA: i) tomar e aprovar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 

Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração, acompanhados do Relatório dos Auditores 

Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; ii) deliberar sobre 

a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, na forma proposta 

pela administração da Companhia; iii) fixar ou não verba para remuneração global e anual dos 

administradores para o exercício social de 2024; iv) reeleger os membros do Conselho de Administração 

da Companhia para um novo mandato de 2 (dois) anos; e, v) autorizar os administradores da Companhia 

para praticar todos e quaisquer atos necessários à completa implementação das deliberações que vierem 

a ser aprovadas na presente Assembleia. 

 

DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos e com a abstenção dos legalmente impedidos, foram 

aprovadas, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto, as seguintes deliberações: 

 

1) Aprovar, depois de examinados e discutidos, o relatório e as contas dos administradores e demais 

demonstrações financeiras, acompanhadas das notas explicativas e do parecer dos auditores 

independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, auditadas pela 

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes S/S, os quais, já tendo sido previamente 

disponibilizados às acionistas da Companhia, foram apresentados à Assembleia Geral e ficam 

arquivados na sede da Companhia. 
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2) Aprovar, na forma proposta pela administração da Companhia em conformidade com a deliberação 

do Conselho de Administração em reunião de 21/05/2024, a destinação do prejuízo do exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 1.017.568,49 (um milhão, dezessete 

mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos), à conta de Prejuízos Acumulados, 

nos termos do artigo 189 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

3) Tendo em vista o término do mandato dos membros do Conselho de Administração da Companhia 

e observado o disposto no artigo 14 do Estatuto Social, reeleger os atuais Conselheiros de 

Administração, todos com mandato unificado de 2 (dois) anos que se estenderá até a realização da 

Assembleia Geral Ordinária de 2026, a saber: Presidente – MARCEL YOSHIMI IMAIZUMI, 

brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 17.221.799-4, expedida 

pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 101.172.088-41, residente e domiciliado na cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Rua Henrique Schaumann, nº 270/278, 

bairro Pinheiros, CEP 05413-010, em São Paulo/SP; Vice-Presidente – JOSÉ CARLOS LIMA 

ASFOR, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade RG nº 93002103125 

– SSPDS/CE, inscrito no CPF sob o nº 678.685.763-91, residente e domiciliado na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, com endereço profissional na Avenida Dr. Lauro Vieira Chaves, 1030, 

CEP 60422-700, em Fortaleza/CE; e, Conselheira – MARIA GRASIELA TEIXEIRA ARIAS, 

brasileira, casada, economista, portadora da carteira nacional de habilitação (CNH) nº 

1642939861/DETRAN-CE (registro nº 02907179695) emitida em 12/06/2018, inscrita no CPF sob 

o nº 230.156.323-53, residente e domiciliada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, com endereço 

profissional na Rodovia Doutor Mendel Steinbruch, s/nº, Bloco 1, Km 09, Setor SI, Distrito 

Industrial, CEP 61.939-210, em Maracanaú/CE, os quais serão investidos em seus cargos mediante 

assinatura dos respectivos termos de posse e, declaram, neste ato, sob as penas da lei, ter ciência dos 

deveres e responsabilidades decorrentes da Lei das Sociedades por Ações e do Estatuto Social da 

Companhia inerentes ao cargo de membro do Conselho de Administração, bem como não haver 

impedimento legal, ou condenação pessoal pela prática de qualquer crime, especialmente os 

relacionados no § 1º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, como impeditivos do exercício 

de cargo de administração da Companhia. Os termos de posse dos membros do Conselho de 

Administração ora eleitos, com as respectivas declarações de desimpedimento para o exercício do 

cargo, foram devidamente assinados e arquivados na sede da Companhia. 

 

4) Não foi fixada verba para a remuneração global e anual dos administradores para o exercício de 

2024. 

 

5) Autorizar os administradores da Companhia e/ou os seus procuradores para praticar todos e 

quaisquer atos complementares a este, necessários à completa implementação das deliberações 

aprovadas na presente Assembleia, ratificando-se todos os atos já praticados até a presente data. 

 

LAVRATURA E ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a 

Assembleia, lavrando-se a presente ata, que, depois de lida, foi aprovada em todos os seus termos, 

assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo presidente e secretário da mesa e por todos os 

acionistas presentes, sendo uma cópia de igual teor assinada pelo presidente e secretário da mesa para 

fins de registro. Mesa: Sr. Marcel Yoshimi Imaizumi – Presidente e, Sr. José Carlos Lima Asfor – 

Secretário. Acionistas: VICUNHA SERVIÇOS LTDA., neste ato representada por seus 

Administradores, Sr. Marcel Yoshimi Imaizumi e Sr. José Rinaldo de Maria; e, COMPANHIA DE 

ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE, neste ato representada por seus Diretores, Sr. 

Neurisangelo Cavalcante de Freitas e Sr. José Carlos Lima Asfor. A presente ata é cópia fiel daquela 

constante do livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Horizonte/CE, 18 de junho de 2024. 

 

MARCEL YOSHIMI IMAIZUMI 

Presidente da Mesa 

JOSÉ CARLOS LIMA ASFOR  

Secretário da Mesa 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

24/124.386-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE2400223089

Data

22/07/2024

678.685.763-91 JOSÉ CARLOS LIMA ASFOR 31/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

101.172.088-41 MARCEL YOSHIMI IMAIZUMI 26/07/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 24/124.386-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VSA - TRATAMENTO DE EFLUENTES E UTILIDADES
INDUSTRIAIS S/A, de CNPJ 36.216.610/0001-74 e protocolado sob o número 24/124.386-6 em 31/07/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6883305, em 31/07/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

101.172.088-41 MARCEL YOSHIMI IMAIZUMI 26/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

101.172.088-41 MARCEL YOSHIMI IMAIZUMI 26/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

678.685.763-91 JOSÉ CARLOS LIMA ASFOR 31/07/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 31/07/2024

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em
31/07/2024, às 20:33.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. quarta-feira, 31 de julho de 2024
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